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Ementa: Autoriza contratação de 1 (um) nutricionista parâ a Fundaçãc
Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, em caráter emergencial e excepcional devido à
pancÍemia.

Relatório:
flsta Comissãc analisou o PL que tem como finahdade prrncipal a não

interrupção dos sen,iços prestados por esse profissionai no hospital, serv'iço esse essencial à saúde.
Frisa-se qr"re a Senhora Danielle Delabaru. nutricronista concursada da Fundação, teve solicitaçãr: de
licença-interesse deferida. visto que lcri chamada para pÍestar residência no hospitai de Fasso
Fundo. pelo período de 2 (dois) anos.

Aspecto Técnico:
Esta Comissão verificou a Exposrção de lV{otivos subscrita pelo Presidente

da Fr*rndação, bent collo a justiricativa apÍesentada pelo SenhorPrefbito Ml"rnicipal. entçndendo ser
de reai interesse ptrLrlrco- assun corTro o PL rcrn acompanhado das detnars pcças orçarnentariirs
verificatlas pela Comissào de Orçanrento.

Conclusão:
C) Projeto de Lei está em conlbrmidadç corn os preceitus constit-r"rcronais e

legais r,'igentes- verifrcados pela Assessoria Juridica desta Casa, analisado pelas Cornissões de
Cunstituição c justiça e de Finaiiças e de Oi'çanieiiÍo. Âirida, iiá de sc rcgisirai'qlre a lrrestaçàu de
serviços relativos à saúde e essencial, principahrente neste momento de pandemia" e a autorizaçãt-r
legislativa para tai contratâção e pertinente no nromento.

Este e o Parecer

Sala "Severino Silveira", da Cârnara de Vereadores, 10 de inaro de 2ü2I

Vereador Guto Bittencourt - Presidente
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